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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.196-B, DE 2002 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 152/2002 
Ofício (SF) nº 970/2002 
 
Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Pecuarista; tendo pareceres: 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto,  pela aprovação (relator: 
DEP. PAULO LIMA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. VILSON COVATTI). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 

II – Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Pecuarista, a 

ser comemorado anualmente no dia 15 de julho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Senado Federal, em 30 de agosto de 2002 

 

Senador Ramez Tebet 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 65.  O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um 

só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

  

Art. 66.  A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 

I - RELATÓRIO 

                      O Projeto de Lei n° 7196, de 2002, PLS 152/02, cria o Dia Nacional do 

Pecuarista, a ser comemorado anualmente na data de 15 de julho. 

   A matéria chegou à Câmara dos Deputados para efeito de revisão, com base no 

art. 65 da Constituição Federal. 

  Nos termos regimentais da Casa, o PL em apreço chega agora, sem emendas, à 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto (CECD) da Câmara dos Deputados para exame da 

matéria quanto ao mérito educacional e cultural.  

 

II - VOTO DO RELATOR 

  O desenvolvimento de uma nação se faz com atividades produtivas dos 

diversos setores da sociedade. A pecuária, como sabemos, é um desses setores que mais tem 

crescido no Brasil, sobretudo ao longo dos últimos 50 anos, a ponto de ser hoje uma atividade 

crucial no crescimento econômico e no desenvolvimento sustentável do País. 

  A atividade pecuária não teria sido possível sem a figura do seu propulsor - o 

pecuarista. E é ao pecuarista que se pretende homenagear com a presente proposição, oriunda 

do Senado Federal, ao criar uma data anual de celebração em torno de todos os homens e 

mulheres que se dedicam à pecuária no Brasil. 

  E por reconhecer o mérito educacional e cultural de uma data comemorativa 

como a proposta pela proposição em epígrafe, voto pela sua aprovação, na forma do Projeto 

de Lei n° 7196, de 2002, do Senado Federal. 

     

Sala da Comissão, em 08 de maio de 2003.  

 

                  Deputado  Paulo Lima 

        Relator     
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.196/2002, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Paulo Lima. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Gastão Vieira - Presidente, Lobbe Neto - Vice-Presidente, Alice 

Portugal, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Celcita Pinheiro, César 
Bandeira, Chico Alencar, Eduardo Seabra, Fátima Bezerra, Gilmar Machado, 
Humberto Michiles, Iara Bernardi, Ivan Valente, João Matos, Marinha Raupp, Miriam 
Reid, Paulo Kobayashi, Paulo Lima, Rogério Teófilo, Severiano Alves, Carlos Nader, 
Dr. Francisco Gonçalves, Eduardo Barbosa, Márcio Reinaldo Moreira, Mariângela 
Duarte, Murilo Zauith e Rafael Guerra. 

 
Sala da Comissão, em 28 de maio de 2003. 
 
 

Deputado GASTÃO VIEIRA 
Presidente 

                             
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

Chega a esta Casa Legislativa, em revisão, o Projeto de Lei nº 

7.196, de 2002, de autoria do Senador Chico Sartori, que tem como objetivo instituir 

o Dia Nacional do Pecuarista, a ser comemorado anualmente no dia 15 de julho. 

Em sua justificação o autor demonstra a importância da 

Pecuária no contexto social e econômico do Brasil, ressaltando a necessidade de se 

instituir um dia para comemorar e prestigiar o pecuarista que tanto vem contribuindo 

para o desenvolvimento do nosso País.  

 A matéria é de competência conclusiva das comissões (RI, art. 

24, II) e tramita em regime de prioridade (RI, art. 151, II). Foi distribuída, inicialmente, 

à Comissão de Educação e Cultura, que, no mérito, a aprovou, unanimemente e 

sem emendas, nos termos do parecer do relator, Deputado Paulo Lima. 

Decorrido o prazo regimental de cinco sessões neste Órgão 

Técnico, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7196-B/2002 

 

5 

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Regimento Interno (art. 32, IV, a e art. 54), 

cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie 

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

7.196, de 2002. 

O projeto diz respeito a cultura. Nesse sentido, pode-se afirmar 

que o projeto trata de matéria cuja competência legislativa é concorrentemente da 

União (CF, art. 24, IX), cabendo ao Congresso Nacional sobre ela dispor, com a 

posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48). A iniciativa parlamentar é 

legítima, uma vez que não se trata de assunto cuja iniciativa esteja reservada a outro 

Poder (CF, art. 61). 

Constatada a obediência aos requisitos constitucionais formais, 

verifica-se, outrossim, que a proposição também respeita os demais dispositivos 

constitucionais de cunho material. 

Ademais, o projeto é jurídico, pois está em conformidade com 

o ordenamento jurídico em vigor no País, bem como com os princípios gerais de 

Direito. 

No que se refere à técnica legislativa, nenhum reparo há a ser 

feito, já que a proposição encontra-se em acordo com as disposições da Lei 

Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01, que dispõem 

sobre as normas de elaboração das leis. 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.196, de 2002. 

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2007. 

 

Deputado VILSON COVATTI  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.196-A/2002, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Vilson Covatti. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eduardo Cunha - Presidente, João Campos - Vice-Presidente, Antonio 

Carlos Biscaia, Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, Cândido Vaccarezza, Cezar 
Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, Flávio 
Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, 
José Mentor, Joseph Bandeira, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, Magela, Marcelo 
Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Paulo 
Magalhães, Paulo Maluf, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, 
Valtenir Pereira, Vilson Covatti, Aracely de Paula, Arnaldo Faria de Sá, Bruno 
Araújo, Carlos Alberto Leréia, Chico Lopes, Edmilson Valentim, George Hilton, Hugo 
Leal, João Magalhães, Jorginho Maluly, José Pimentel, Luciano Pizzatto, Luiz Couto, 
Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Pinto Itamaraty, Roberto Santiago, Rubens 
Otoni, Sandro Mabel e William Woo. 

 
Sala da Comissão, em 27 de março de 2008. 
                           
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

                      

FIM DO DOCUMENTO 


